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Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

dezessete horas, no Plenário Francisco de Freitas, Salão Nobre do Pavimento 

Senador Dirceu Cardoso, localizado na Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, 

131, neste Município, foi realizada mais uma reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Miracema, a de número cinquenta e oito da atual legislatura, com a 

presença dos Vereadores Hugo Fernandes, Fabrício de Sá Xavier, Jocimar Vaz 

Freire, Carlos Magno da Silva Peres, Allan Maurício Linhares de Carvalho, 

Higor Matheus Miguel Ribeiro, Jorge Oneide da Silva, Leandro Pinheiro da 

Costa, Leonardo da Rocha Gripa, Marcus Felipe Mercante Linhares e Walter 

Ribeiro dos Santos, sob a presidência do primeiro. Após constatar a existência de 

número legal, o Sr. Presidente Vereador Hugo Fernandes, solicitou ao Vereador 

Fabrício de Sá Xavier, 1º Secretário da Mesa Diretora, que fizesse a chamada dos 

Vereadores presentes. Não foi registrada nenhuma ausência. Em seguida o Sr. 

Presidente solicitou ao Vereador Jorge Oneide da Silva, que fizesse a leitura do 

seguinte texto bíblico: Provérbios 24, Versículos de 01 à 04. Em sequência, foi lida 

e aprovada a ata do dia 20 de outubro de 2025. Prosseguindo o Sr. Presidente 

solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora que fizesse a leitura da seguinte 

correspondência: 01) Ofício NI MRC/GABINETE/GABPREF Nº 410 do Gabinete da 

Prefeita Municipal; Os Vereadores Leonardo da Rocha Gripa e Leandro Pinheiro 

da Costa se prontificaram a participar do Conselho dos Direitos do Idoso; 02) Ofício 

NA MRC/SEFAZ/GABSEC Nº 16 da Secretaria Municipal de Fazenda; 03) Ofício 

NA MRC/SEFAZ/GABSEC Nº 17 da Secretaria Municipal de Fazenda; 04) Ofício 

SMDCSP/PMM nº 164/2025 da Secretaria Municipal de Defesa Civil e Segurança 

Pública, respondendo o ofício nº 1.124/2025; 05) Ofício SMDCSP/PMM nº 

165/2025 da Secretaria Municipal de Defesa Civil e Segurança Pública, 

respondendo o ofício nº 1.122/2025; 06) Memorando nº 0043 da Secretaria 

Municipal de Defesa Civil e Segurança Pública, respondendo o ofício 00018357; 

07) Memorando nº 0043 da Secretaria Municipal de Defesa Civil e Segurança 

Pública, respondendo o ofício 00018501. A seguir o Sr. Presidente passou ao 

tempo destinado a Requerimentos e Indicações. Foram apresentados os 

seguintes: 01) Vereador Allan Maurício Linhares de Carvalho - À Secretaria 



 

2 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 

Municipal de Meio Ambiente - Solicitação no sentido de que seja realizada a 

limpeza do valão localizado na Rua Projetada, do Distrito de Paraíso do Tobias, 

próximo à CEDAE. Deferido. Continuando, o Vereador Allan Maurício Linhares de 

Carvalho agradeceu ao Secretário de Obras e Urbanismo por ter realizado a 

manutenção da iluminação localizada na Praça do Centro Redentor. 02) Vereador 

Leandro Pinheiro da Costa - À ENEL - Solicitação no sentido de que seja realizada 

uma vistoria técnica e adotadas as providências necessárias em relação à arvores 

localizada na Fazenda Limeira, Estrada Ventania, km 05, no Município de 

Miracema. Esclarecemos que um dos galhos da referida árvore está em contato 

direto com os fios da rede elétrica de alta tensão, o que vem causando um grande 

risco de curto circuito, incêndios ou descargas elétricas. Tal situação representa 

um perigo iminente para os trabalhadores rurais e para suas criações. Dessa 

forma, solicitamos, que seja feita uma intervenção imediata para a avaliação da 

situação e definição de uma solução de acordo com as necessidades de poda ou 

supressão da árvore. Aprovado. O Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares 

sugeriu que fosse adicionado a realização de uma vistoria na mesma situação de 

uma árvore localizada na mesma estrada, no km 03, próximo ao Buteco dos 

Raimundos, o que foi aprovado. 03) Vereador Leandro Pinheiro da Costa - À 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que envide 

esforços a fim de que seja realizada uma vistoria e manutenção nos equipamentos 

que compõem a rede de iluminação pública das estradas vicinais do Município de 

Miracema, tendo em vista que, com a troca da iluminação das ruas de Miracema 

por lâmpadas de LED, diversos materiais que estão sendo retirados podem ser 

reaproveitados para a realização desse serviço. Deferido. O Vereador Walter 

Ribeiro dos Santos fez um agradecimento à Prefeita e ao Secretário Municipal pela 

realização do IV Festival, fortalecendo a identidade cultural de Miracema e 

valorizando os artistas locais. Continuando, o Vereador Hugo Fernandes convidou 

o Secretário Municipal de Cultura para utilizar a palavra. O Sr. Bruno Machado 

Marques, Secretário Municipal de Cultura, disse que veio hoje na Câmara 

Municipal convidar todos os Vereadores para participarem do IV Festival Cultural 

de Miracema, sendo que a inauguração será amanhã, às 19 horas. Por fim, fez a 
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entrega de um copo com o logo do Festival e de alguns patrocinadores para os 

Vereadores. 04) Vereador Jorge Oneide da Silva - Ao DEMUTRAN - Solicitação no 

sentido de que envide esforços a fim de que seja realizada a instalação de um 

quebra-molas em frente ao Colégio do Distrito de Venda das Flores. Solicitamos, 

ainda, que seja realizada uma revitalização nos quebra-molas do Município, tendo 

em vista que existem diversos deles apagados. Deferido. 05) Vereador Higor 

Matheus Miguel Ribeiro - À Prefeita Municipal - Solicitação no sentido de que seja 

estudada e posteriormente encaminhado a esta Casa Legislativa a minuta do 

Projeto de Lei, que segue em anexo, para que seja dada uma isenção de 100% do 

valor do IPTU aos imóveis tombados que cumprirem todas as exigências de 

conservação do INEPAC. Sabemos que a preservação do patrimônio histórico é de 

suma importância para nossa cidade, mas sabemos também que isso tem um 

custo aos proprietários, portanto sugerimos a aplicação dessa isenção como forma 

de incentivo aos proprietário para manterem seus bens preservados. Deferido. 

Continuando, o Vereador Higor Matheus Miguel Ribeiro disse que fez uma 

indicação à Prefeita sobre a alteração da Lei do Plano de Cargos dos funcionários 

da Secretaria de Obras, incluindo o adicional de qualificação e igualando a planilha 

de progressões com os outros planos de cargos. Acrescentando que alguns 

funcionários entraram em contato para saber como está o andamento do processo, 

sendo que informou que o Projeto já foi enviado ao Executivo e agora depende 

deles. 06) Vereador Higor Matheus Miguel Ribeiro - À Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que sejam realizados os devidos 

consertos no buraco localizado no asfalto, logo após o quebra-molas, em frente ao 

Clube XV e aos Correios, tendo em vista que o referido buraco está causando um 

grande risco de acidentes. Deferido. 07) Vereador Higor Matheus Miguel Ribeiro - 

À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que 

sejam realizados os devidos reparos na rede de esgotos em frente à Lanchonete 

“Carioca”. Deferido. 08) Vereador Higor Matheus Miguel Ribeiro - À Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que seja realizada 

uma raspagem com a retirada da terra, localizada na Rua Joaquim Rosa da Gama, 

próximo à garagem da Viação Santo Antônio, tendo em vista que em dias 
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chuvosos, além do barro, o local também fica com água. Deferido. 09) Vereador 

Higor Matheus Miguel Ribeiro - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - 

Solicitação no sentido de que seja informado a esta Casa Legislativa quem está 

fazendo o controle do material que está sendo retirado pela Empresa que está 

realizando o serviço de troca de lâmpadas de LED no Município de Miracema, 

tendo em vista que esse material pode ser reutilizado em outras áreas que ainda 

foram contempladas com a troca das lâmpadas. Deferido. 10) Vereador Higor 

Matheus Miguel Ribeiro - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - 

Solicitação no sentido de que seja encaminhada a esta Casa Legislativa uma cópia 

integral do processo e do contrato, referente aos serviços de troca de lâmpadas 

LED no Município de Miracema, tendo em vista que precisamos ter acesso ao 

mapa e a planilha de serviços para verificar o que está sendo pago e o que está 

sendo colocado em cada rua. Deferido. O Vereador Leandro Pinheiro da Costa 

acrescentou que recebeu o vídeo de uma pessoa e viu os funcionários da Empresa 

jogando os materiais que estão sendo retirados dos postes e jogando na caçamba 

da caminhonete, o que poderia danificar os referidos materiais. 11) Vereador 

Leonardo da Rocha Gripa - À ENEL - Solicitação no sentido de que sejam 

realizados os devidos consertos nos postes localizados na Vila Eiras (Rua João 

Martins Cateliano), no Município de Miracema, tendo em vista que os postes estão 

com o risco eminente de cair, uma vez que estão muito deteriorados. Aprovado. 

12) Vereador Leonardo da Rocha Gripa - À Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

- Solicitação no sentido de que seja realizada a poda das árvores localizadas na 

Vila Eiras (Rua João Martins Cateliano). Deferido. 13) Vereador Leonardo da 

Rocha Gripa - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no 

sentido de que seja realizada uma vistoria na Escola de Música 07 de Setembro do 

Município, tendo em vista que o local está em condições muito precárias, não 

oferecendo condições adequadas de trabalho. Deferido. 13) Vereador Leonardo da 

Rocha Gripa - À Secretaria Municipal de Educação - Solicitação no sentido de que 

sejam tomadas as devidas providencias em relação à Coordenação da Escola de 

Música 07 de Setembro do Município, tendo em vista que a referida Escola está 

sem um Coordenador. Deferido. 15) O Vereador Leonardo da Rocha Gripa 
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solicitou uma Moção de Aplausos para todos os Professores e Funcionários da 

Escola de Música 7 de Setembro, os parabenizando pelos excelentes trabalhos 

que eles vêm prestado na referida Escola, mesmo com todas as dificuldades. 

Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. 16) Vereador Fabrício de Sá Xavier 

- À Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Solicitação no sentido de que seja 

realizada a poda das árvores na Rua Antônio Bernardino Monteiro, pois as 

mesmas cresceram muito e estão trazendo riscos a integridade física dos 

moradores da referida via pública. Deferido. 17) Vereador Fabrício de Sá Xavier - À 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentindo de que seja 

realizada a troca de lâmpadas no Tyrol, próximo à Associação de Produtores 

Rurais do Tyral (na Serra de Flores). Deferido. 18) Vereador Jocimar Vaz Freire - À 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que envide 

esforços a fim de que seja realizada a troca dos brinquedos, que estão em estado 

precários, da Praça Dona Ermelinda e da Praça do Bairro Hospital. Deferido. 19) 

Vereador Hugo Fernandes - À Secretaria Municipal de Agricultura - Solicitação no 

sentido de que seja encaminhado a esta Casa Legislativa relatórios, do ano de 

2025, contendo as seguintes informações: a) Estradas vicinais patroladas; b) 

Produtores Rurais atendidos; c) Inseminações feitas; d) Relatório de onde foi 

aplicado a bica corrida recebida do Governo do Estado; e) Quantidade de 

máquinas operando e se existem máquinas quebradas. Tal solicitação faz 

necessário devido a inúmeras reclamações que somente produtores de grande 

porte ligados ao Governo estão sendo atendidos e os pequenos estão com muita 

dificuldade nos atendimentos. 20) Vereador Hugo Fernandes - À Secretaria 

Municipal de Saúde - Solicitação no sentido de que seja informado, com urgência, 

qual o andamento da compra do veículo para o CAPS, oriundo da Emenda 

Parlamentar Impositiva, do Deputado Vitor Júnior, pago ao município em 

28/11/2024, no valor de R$ 123.015,00. 21) Vereador Hugo Fernandes - À Prefeita 

Municipal - Solicitação no sentido de que seja informado quais os critérios 

utilizados para o pagamento de verbas rescisórias, conforme cópia de pagamento 

em anexo. 22) O Vereador Hugo Fernandes solicitou uma Moção de Aplausos para 

a Empresa FRIRED ALIMENTOS, a parabenizando pelos 382 empregos diretos e 



 

6 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 

100 indiretos gerados em nossa cidade, pelos investimentos realizados, de 2023 a 

2025, no valor de R$ 16.500.000,00, e por estar levando o nome da nossa cidade 

de forma positiva no Agro de Proteína Animal. Todos os Vereadores irão assinar 

esta Moção. Continuando, o Vereador Hugo Fernandes disse que a Empresa 

FRIRED ALIMENTOS pediu desculpas pela falha que aconteceu na realização da 

compostagem e descarte do esterco e assim que o equívoco foi constatado ele foi 

resolvido. 23) Vereador Allan Maurício Linhares de Carvalho - À Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - Solicitação no sentido de que seja informado a esta 

Casa Legislativa quais as providencias foram tomadas em relação ao problema 

existente na compostagem e descarte do esterco realizados pela Empresa 

FRIRED ALIMENTOS. Deferido. Continuando, o Vereador Hugo Fernandes 

lamenta que o Município não tenha uma pessoa para ficar como fiscal do contrato 

do trabalho das trocas das lâmpadas, pois o trabalho não está sendo feito de forma 

adequada. Disse que o serviço deveria ser bem feito, mas está muito ruim. 

Esclareceu que a cobrança da taxa de esgoto iria acabar retornando e teve acesso 

a reunião que aconteceu entre o Ministério Público, a AGENERSA e a Prefeitura, 

sendo que o Ministério Público recomendou a revogação do Decreto que estava 

suspendendo a cobrança da taxa de esgoto. Acredita que se o Município tivesse 

uma sala do PROCON a situação seria outra. Por fim, acredita que seria 

desnecessário o gasto de quase meio milhão de reais para fazer o Festival 

Cultural, uma vez que o Município está passando por diversas dificuldades 

financeiras. Destacou que não é contra a realização de festas e sim contra o gasto 

desnecessário. Acrescentou que as barracas das pessoas mais humildes ficaram 

longe do palco principal e as pessoas com uma condição melhor ficaram com os 

melhores lugares. A seguir o Sr. Presidente passou à Ordem do Dia. Foram 

apresentados 03 (três) Projetos de Lei e 02 (dois) Projetos de Decreto Legislativo: 

O Vereador Hugo Fernandes solicitou que todos os Projetos de Lei fossem votados 

em primeira e única votação, o que foi aprovado por unanimidade. 01) Projeto de 

Lei que Dispõe sobre a denominação da escadaria situada na Praça Mariza 

Damasceno, entre as ruas Jandira Alvim Braga e rua Elpídio Portes Mendes no 

Município de Miracema e dá outras providencias. Autoria: Vereador Fabrício de Sá 
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Xavier. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade 

dando origem à Lei nº 2.245, de 23 de outubro de 2025. A PREFEITA MUNICIPAL DE 

MIRACEMA, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica denominada ESCADARIA ALCEU RIBEIRO DA SILVA a escadaria na 

Praça MARIZA DAMASCENO, localizada entre as ruas Jandira Alvim Braga e Elpídio 

Portes Mendes, no Município de Miracema. Art. 2°- Fica a Prefeita Municipal, 

autorizada a mandar confeccionar a referida placa. Art.3°- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 02) Projeto de Lei que 

Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos no Município de Miracema e dá 

outras providencias. Autoria: Vereador Fabrício de Sá Xavier. Em primeira e única 

votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem à Lei nº 2.246, 

de 23 de outubro de 2025. A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e a prefeita Municipal sanciona a 

seguinte Lei: Art. 1°- Fica denominada Rua Fernando Antônio Tostes de Barros a via 

atualmente conhecida como Rua “A”, situada no Loteamento Bosque dos Eucaliptos II, 

neste Município. Art. 2°- Fica denominada Rua Papa Francisco a via atualmente 

conhecida como Rua “B”, situada no Loteamento Bosque dos Eucaliptos II, neste 

Município. Art. 3°- Fica denominada Rua Wilson Cyrino a via atualmente conhecida 

como Rua “C”, situada no Loteamento Bosque dos Eucaliptos II, neste Município. 

Art.4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 03) Projeto de Lei que 

Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal dos Desbravadores, no âmbito do 

Município de Miracema. Autoria: Vereador Jocimar Vaz Freire. Em primeira e única 

votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem à Lei nº 2.247, 

de 23 de outubro de 2025. A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, aprova e eu 

Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: Art. 1°- Fica instituído “Dia Municipal dos 

Desbravadores” a ser comemorado anualmente no terceiro sábado do mês de 

setembro, período no qual é celebrado o “Dia Mundial dos Desbravadores”. O “projeto 

desbravadores Mirins” refere-se a atividades desenvolvidas por clubes de 

Desbravadores ou Aventureiros (ligados à Igreja Adventista) para crianças, visando 

formar cidadãos com valores éticos e disciplina através de atividades práticas como 

primeiros socorros, educação ambiental, noções de informática e outras que visam o 

desenvolvimento de habilidades e o conhecimento. Art. 2°- Esta data tem por 
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finalidade de que os Desbravadores possam nesta data desenvolver: Formação de 

Cidadania, Educação Prática, Desenvolvimento de Habilidades, Conscientização e 

Prevenção, Valores Cristãos, em confraternização com toda a Sociedade 

Miracemense. Art.3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 04) Projeto 

de Decreto Legislativo que Institui no âmbito da Câmara Municipal de Miracema, a 

comemoração do “Mês do Profissional da Saúde”, a ser celebrado anualmente no mês 

de abril, e dá outras providencias. Autoria: Mesa Diretora. Em primeira e única votação 

o Projeto de Decreto Legislativo foi aprovado por unanimidade dando origem ao 

Decreto Legislativo nº 205, de 23 de outubro de 2025. A Câmara Municipal de 

Miracema aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Artigo 1º- Fica 

instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Miracema, o “Mês do Profissional da 

Saúde”, a ser celebrado anualmente durante o mês de abril, em reconhecimento ao 

trabalho e a dedicação dos profissionais que atuam na promoção, prevenção e 

cuidado com a saúde da população. Artigo 2º- A celebração tem como objetivo 

valorizar e reconhecer a importância de todos os profissionais que contribuem para o 

funcionamento do sistema de saúde municipal. Artigo 3º- Durante o mês de abril, a 

Câmara Municipal de Miracema poderá realizar sessão solene, entrega de Moções de 

Aplausos, Certificados, Homenagens ou eventos alusivos à data, destacando 

profissionais e iniciativas que se sobressaem na promoção da saúde pública e privada 

do Município. Artigo 4º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 05) Projeto de Decreto Legislativo 

que Institui no âmbito da Câmara Municipal de Miracema, a comemoração do “Mês do 

Profissional da Educação”, a ser celebrado anualmente no mês de outubro, e dá 

outras providencias. Mesa Diretora. Em primeira e única votação o Projeto de Decreto 

Legislativo foi aprovado por unanimidade dando origem ao Decreto Legislativo nº 206, 

de 23 de outubro de 2025. A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: Artigo 1º- Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal 

de Miracema, o “Mês do Profissional da Educação”, a ser celebrado anualmente 

durante o mês de outubro, em reconhecimento ao trabalho e a dedicação dos 

profissionais que atuam na área de educação pública e privada do Município. Artigo 

2º- A celebração tem como objetivo valorizar e reconhecer a importância de todos os 

profissionais que contribuem para o desenvolvimento da educação municipal. Artigo 
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3º- Durante o mês de outubro, a Câmara Municipal poderá realizar sessão solene, 

entrega de Moções de Aplausos, Certificados, Homenagens ou eventos alusivos à 

data, destacando profissionais e iniciativas que se sobressaem na promoção da 

educação em Miracema. Artigo 4º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. Agradecendo a presença de 

todos o Sr. Presidente encerrou a reunião, os convidando para a próxima a ser 

realizada no dia 30/10/2025, às 17 horas. Nada mais havendo eu, Roger Rabello 

Frazão Corrêa, Agente Administrativo da Câmara Municipal de Miracema, para 

constar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos Senhores Vereadores presentes. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2025. 
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